
ITEM DESCRIÇÃO QNT. UND VALOR UNIT.
01 Revitalização de fachada da Escola Bom

Futurolocalizada na Escola Bom
Futuro– Machadinho D’Oeste – RO.

01 SERV. R$ 130.072,03

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA DISPENSA DE

VALOR Nº 01/2026

AVISO MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA DISPENSA DE
VALOR Nº 01/2025
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei14.133/2021.
 
BENEFÍCIO A CONTRATAÇÃO DE ME/EPPs-
COMDIREITODEPREFERÊNCIAÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU
REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR
CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO. CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N. 4022/2024.
 
OMunicípiodeMachadinho D´Oeste tornapúblico que, realizará
Chamada Pública para Manifestação de Interesse, com critério de
julgamento MENOR GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso I e
Paragráfo § 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo
de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa, Lei 14.133/2021, e as
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos também em Termo de Referência
(parte integrante deste aviso), objetivando obter a melhor proposta,
observados as datas e horários discriminados a seguir:
 
DATA LIMITE PARAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO:
DIA19/02/2026,ÀS13:30HORAS
REFERÊNCIASDEHORÁRIO:HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF
ENDEREÇO FÍSICO
ELETRÔNICOPARAENVIODAPROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO:
machadinhocpl@gmail.com Av. CasteloBranco, n.3150, Centro, na
sala da DCMDO, Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste/RO
LINKDOEDITAL:
https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/index.php?
link=aplicacoes/licitacao/
em“Portal daTransparência
 
1. DOOBJETO:
1.1 Contratação de empresa para prestar os serviços de
Revitalização de fachada da Escola Bom Futurolocalizada na Escola
Bom Futuro– Machadinho D’Oeste – RO.
 
1.2. Segue em anexo itens que compões a planilha orçamentária. Os
valores utilizados como referência foram OBTIDOS MEDIANTE
REGISTRO NO SINAP, Agosto de 2025, conforme descrito no
projeto básico e planilha.
 

 
Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes
documentos:
 
–ANEXOI–PROJETO BÁSICO;
– ANEXOII–MODELO DE PROPOSTA;
– ANEXO III – PLANILHAS;
– ANEXO IV– MINUTA DO CONTRATO
 
1.3.0 PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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1.3.1. Conforme introdução do projeto básico.
 
1.4.0 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
 
1.4.1. Conforme Projeto Básico Item14e Subitens.
 
2. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS
 
2.1. A despesa com a execução da presente obra correrá no presente
exercício por conta da dotação orçamentária, de acordo com o
programa apresentado pela Secretaria Municipal de Planejamento
mencionado no item 26 do Projeto Básico:
Orçamento: 2025
Local: 016 – Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
Geral;
Função programática/funcional:12 361 0014 1032 0000 –APRENDER
E CRESCER - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE QUALIDADE
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES
ESCOLARES;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES;
Ficha: 281
Fonte de recurso: Próprio
 
3. DOVALORESTIMADO
 
3.1-O valor global estimado para contratação será de
aproximadamente R$ 130.072,03 (Cento e trinta mil, setenta e dois
reais e três centavos).
 
4.1 A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM
PERÍODO DE 3(TRÊS)DIA SÚTEIS,a partir da data da divulgação
e ou publicação desta manifestação de interesse, e os respectivos
documentos deverão ser encaminhados aoe-
mail:machadinhocpl@gmail.com,preferencialmente fazendo
referência aDISPENSA.
 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços e habilitação Juridica,
Fiscal e Técnica: .19/02/2026.às13:30.minh
 
4.2 HabilitaçãoJurídicaeFiscal:
*Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
*Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
*Prova de regularidade como Fundo de Garantiado Tempo de
Serviço(FGTS);
*Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de1ºde maio
de1943;
*Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao
domicílioou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
*Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
*Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
4.2.1 QualificaçãoTécnica
*Registro ou inscrição do licitante, bem como de seu(s) responsável(s)
técnico (s) Engenheiro Civil ou Arquiteto junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade, observando as
normas vigentes estabelecidas pelos Conselhos Regionais;
 
*Acervo técnico do(s) profissional(s) Engenheiro Civil ou Arquiteto,
que serão o(s) profissional(s) responsável(s) técnico(s) pela obra,
comprovando a execução de obras ou reformas, de características
semelhantes ao objeto da licitação.
 
*Declaração através do qual o profissional assuma a responsabilidade
técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o
quadro técnico da empresa, no caso de o objeto contratual vir a ser
adjudicada
*Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante
emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, onde
comprove "aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme
disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, atestados
deverão demonstrar experiência em execução de obras com as
seguintes características.
 
4.3Qualificação Econômico-Financeira
*Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor -Lei nº14.133,de2021,art.69,caput, incisoII);
 
5. PROPOSTADE PREÇOS/COTAÇÃO:
5.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo
constante no AnexoII deste Edital.
 
5.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as
exigências deste termo serão desconsideradas julgando -se pela
desclassificação.
 
5.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários,
constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valore stipulado pela
administração.
 
6. DOPAGAMENTO
6.1 Conforme projeto Básico item 28.
 
6.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá
manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de
habilitação;
 
7. DASDISPOSIÇÕESGERAIS:
7.1 Poderá o Município revogar o presente Aviso de manifestação de
interesse, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
 
7.2 O Município deverá anular o presente Aviso da manifestação de
interesse, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de
ofício ou porprovocação.
 
7.3 Após a fase de classificação das propostas,nãocabe desistênciada
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Município.
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ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO VALORUNITÁRIO VALORTOTAL
1          

 
Machadinho D´Oeste-RO, 13 de FEVEREIRO de 2026
 
SAMARA RAQUEL KUSS DE SOUZA
Agente de Contratação
 
ANEXOII
MODELODE PROPOSTACOMERCIAL
 
Dispensade Valornº01/2026
Com base no Art. Mº: 75, inciso II da Lei 14.133/2021PROPOSTA:

 
VALORGLOBAL DAPROPOSTAR$
VALIDADE DA PROPOSTA:60(SESSENTA)DIAS
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e
outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada;
 
Razão social CNPJ Nº:
Endereço:
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos
no Edital.
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
 
Local, de de2026
 
NomeCompleto
(RG:xx.xxx.xxx-x/CPF:xxx.xxx.xxx-xx
Representante Legal
 
Obs:Identificação,assinatura do representante legal e carimbo do
CNPJ,se houver.

Publicado por:
Samara Raquel Kuss de Souza

Código Identificador:ED02B19B
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTE 

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO BÁSICO 

 

Obra: Revitalização de fachada da Escola Bom Futuro 

Local: Escola Bom Futuro– Machadinho D’Oeste – RO 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

Fonte de Recursos: Recurso próprio 

Valor Estimado: R$ 130.072,03 (Cento e trinta mil, setenta e dois reais e três centavos). 

Prazo de Execução: 30 dias corridos 

1 INTRODUÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 6º, Inciso XXV da Lei 14.133/2021, O presente Projeto Básico 
tem por finalidade instruir a contratação de empresa especializada para Revitalização de Fa-
chada da Escola Bom Futuro, situada no Município de Machadinho D’Oeste – RO. 

A presente contratação atende a uma demanda formalizada pela Secretaria Municipal 
de Educação (SEMED), que identificou a necessidade de tem realizar obra de Revitalização de fa-
chada da Escola Bom Futuro para restaurar toda a fachada, calçada, muro, além de oferecer um 
visual atrativo aos estudantes e usuários considerando que a o centro especializado está pas-
sando por uma reforma e ampliação, e precisa também restaurar toda a chegada. 

Este Projeto Básico foi elaborado em conformidade com os dispositivos da Lei nº 
14.133/2021 e constitui documento técnico essencial para a fase externa do procedimento lici-
tatório, oferecendo todos os elementos necessários à adequada compreensão do objeto da con-
tratação, tais como: 

 Planilha orçamentária detalhada com composições SINAPI - 11/2025 – Rondônia, 
SBC - 12/2025 – Rondônia, SICRO3 - 07/2025 – Rondônia e  ORSE - 11/2025 – Sergipe; 

 Cronograma físico-financeiro com execução prevista em 30 dias corridos; 

 Justificativa da solução adotada e do regime de execução; 

 Estimativa de custos, fonte de recursos e planejamento vinculado. 

O prédio da Escola Bom Futuro já se encontra em reforma de suas dependências, ha-
vendo assim a necessidade de também revitalizar a sua chegada. 

Onde será revitalizado muro, fachada de ACM, calçada e grama, garantindo não apenas 
a melhora dos ambientes físicos, mas também elevar a autoestima de alunos e professores. O 
projeto contempla melhorias significativas, pois garantem mais conforto a comunidade escolar, 
proporcionando bem estar aos alunos. Essas iniciativas reforçam o compromisso da Administra-
ção com a efetivação de estruturas escolares capazes de contribuir com a melhora da educação 
municipal. 

2 OBJETO 

Esta licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Construção 
Civil para Revitalização de fachada da Escola Bom Futuro, situada no município de Machadinho 
D’Oeste, contemplando: 

 Revitalização de Fachada; 

 Instalação de rede lógica; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTE 

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Construção de calçada para pedestres; 

 Instalação de ACM e Letreiro; 

 Plantio de grama; e 

 Limpeza final da obra. 

 

2.1 A execução dos serviços deverá ocorrer conforme: 

 Estudo Técnico preliminar; 

 Planilha Orçamentária com base em composições SINAPI - 11/2025 – Rondônia, 
SBC - 12/2025 – Rondônia, SICRO3 - 07/2025 – Rondônia e  ORSE - 11/2025 – Sergipe, com BDI 
de 22,47%; 

 Cronograma Físico-Financeiro, com prazo estimado de 30 dias corridos para con-
clusão. 

A obra deverá ser entregue em pleno funcionamento e condições de uso imediato, con-
forme exigências técnicas e legislação vigente, incluindo todas as instalações e acabamentos, 
obedecendo às normas da ABNT. 

3 MODALIDADE LICITATÓRIA 

      O procedimento escolhido para a referida contratação, que está prevista no artigo 
75º, inciso I, da Lei Federal nº14.133/2021 e Decreto Municipal Regulamentador nº 4176/2023, 
sendo Dispensa de Licitação, na forma de regime de empreitada global menor preço, compre-
endendo material e mão de obra, de acordo com este Projeto Básico e demais documentações 
anexas aos autos. 

A opção pela modalidade Dispensa de licitação justifica-se pelos seguintes motivos: 

 Trata-se de obra de porte simples, de natureza essencial e com recurso proveni-
ente de recurso próprio; 

 A modalidade Dispensa de licitação visa simplificar contratação em casos que a 
licitação se faz desnecessária, garantindo eficiência e agilidade na gestão pública. 

3.1 Critério de Julgamento 

Será adotado o critério de julgamento por menor preço global, conforme previsto no 
Art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Este critério é adequado por tratar-se de objeto indivisí-
vel, que exige responsabilidade técnica única sobre o conjunto da obra. 

 Coerência técnica na execução dos sistemas construtivos integrados; 

 Facilidade de Fiscalização, medição e controle de custos pela Administração; 

 Mitigação de riscos de incompatibilidade ou descontinuidade entre etapas da 
obra; 

 Celeridade na execução e entrega funcional do objeto contratado.  

 

 

4 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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O proposto visa revitalizar a fachada do prédio da Escola Bom Futuro, prédio que tam-
bém está passando por reforma e ampliação, havendo assim a necessidade de também revitalizar 
a sua chegada. 

Onde será revitalizado muro, fachada de ACM, calçada e grama, garantindo não apenas 
a melhora dos ambientes físicos, mas também elevar a autoestima de alunos e professores. O 
projeto contempla melhorias significativas, pois garantem mais conforto a comunidade escolar, 
proporcionando bem-estar aos alunos. Essas iniciativas reforçam o compromisso da Administra-
ção com a efetivação de estruturas escolares capazes de contribuir com a melhora da educação 
municipal. 

4.1 Necessidade dos prestadores de serviço 

O projeto contempla melhorias significativas na edificação e garantem mais conforto a 
comunidade escolar, proporcionando bem-estar aos alunos e trazendo maior eficiência para os 
professores no desenvolvimento de suas atividades escolares. Essas iniciativas reforçam o com-
promisso da Administração com a efetivação de estruturas escolares capazes de contribuir com 
a melhora da educação municipal. 

4.2 Continuidade de Investimentos Públicos 

O prédio escolar já se encontra em reforma de suas dependências, sendo de vital impor-
tância a instalação também de rede lógica no local a fim de que os profissionais possam desen-
volver suas atividades com maior agilidade. Além disso, a gestão do município visa padronizar as 
edificações públicas e para tanto torna-se necessária a revitalização de toda a fachada do prédio 
em questão. 

A conclusão do empreendimento permitirá: 

 Evitar deterioração da estrutura já construída; 

 Garantir o aproveitamento dos recursos públicos investidos anteriormente; 

 

4.3 Regularidade e Responsabilidade Técnica 

A contratação será formalizada com base na Lei nº 14.133/2021, respeitando todas as 
exigências legais relativas ao planejamento, à publicidade e à seleção da proposta mais vantajosa. 
O processo está instruído com: 

 Estudo Técnico Preliminar (ETP) completo; 

 Planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro atualizados; 

 Estudo de viabilidade técnica. 

 

4.4 Eficiência e Interesse Público 

A execução da obra, com entrega em pleno funcionamento, permitirá: 

 Melhora no ambiente físico escolar; 

 Acessibilidade ao prédio Público; e 

 Eficiência na prestação de serviços públicos com a instalação da rede lógica. 

5 RESULTADOS ESPERADOS: 
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Ofertar o serviço de Revitalização de fachada da Escola Bom Futuro. Em conformidade 
com as especificações de norma e descritos nos anexos: 

 ANEXO I – DFD (ID 902117); 
 ANEXO II – BDI (ID 902216); 
 ANEXO II - RESUMO ORÇAMENTÁRIO (ID 902220 ); 
 ANEXO III - PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ID 902218); 
 ANEXO IV – PLANILHA SINTÉTICA (ID 902219); 
 ANEXO V - PLANILHA COMPOSIÇÃO (ID 902217 ); 
 ANEXO VI – CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO (ID 902214); 
 ANEXO VII – PROJETO DE REDE LÓGICA E ELÉTRICA (ID 902221); 
 ANEXO VIII – PROJETO DE REDE LÓGICA E ELÉTRICA (ID 902222); 
 ANEXO IX – MAPA DE RISCO (ID 903716); 
  
6 SERVIÇOS CONTEMPLADOS: 

6.1.1 Os serviços ofertados e contemplados por este projeto básico, estão de 
acordo com os projetos e planilha orçamentária, que englobam: 

 
 
7 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

7.1.1 Poderão participar da licitação empresas devidamente habilitadas de acordo com 
a Lei Federal nº14.133/2021, em estado de regularidade com os organismos de todas as esferas, 
sejam elas, Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista; 

7.1.2 A licitante deverá apresentar sua proposta orçamentária, com todos os custos e 
encargos com transporte inclusos nos valores dos equipamentos/materiais/Serviços. 

7.1.3 Poderão participar da licitação empresas cadastradas na Prefeitura Municipal de 
Machadinho D'Oeste. 

 
8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E LOCALIZADAS 

8.1 A solução proposta é a contratação de Empresa Pessoa Jurídica Especializada em 
Construção Civil para executar o serviço de Revitalização de fachada da Escola Bom Futuro. Vi-
sando oferecer infraestrutura adequada, confortável e segura à prestação dos serviços ofertados, 
gerando bem-estar aos funcionários do local.  

8.2   A reforma e Revitalização da fachada da Escola Bom Futuro, onde será revitalizado 
muro, fachada de ACM, calçada, grama e instalação de rede lógica em toda a edificação, garan-
tindo não apenas a melhora dos ambientes físicos, mas também elevar a autoestima de alunos e 
professores. 
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9 DOS PARÂMETROS ADOTADOS E IMPACTOS AMBIENTAIS 

O local a ser reformado irá manter as mesmas atividades que atualmente já exerce, fun-
cionando como uma sede da Escola do Bom Futuro. 

Se trata de uma obra de simples complexidade e execução, sendo necessário o acompa-
nhamento de profissional com experiência. 

Visto que o local apresenta problemas como falta de acessibilidade ao prédio, inexistên-
cia de rede lógica no local, fachada padronizada e grama no local de acesso aos brinquedos (acu-
mulando barro no local). 

Não será necessária alteração da área construída, não causando assim, impacto ambi-
ental. Os materiais utilizados e o padrão de construção são convencionais e usuais na construção 
civil, com matéria prima de fácil acesso na região. 

 
10 SONDAGEM E LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO  

A obra não contempla sondagem, visto que a mesma não possui sobrecargas e não 
necessita do dimensionamento de fundações profundas (estacas, hélices contínuas).  

Sabendo que a obra será executada em piso já existente, não é necessário levantamento 
topográfico. 

 
11 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

            11.1- Considerando que o objeto em questão contempla Revitalização de fa-
chada da Escola Bom Futuro, envolvendo especialidade em obras civis, a presente contratação 
é classificada como obra de engenharia, tal como definido o inciso XII do Art. 6º da Lei nº 
14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(…) 
XI I - toda atividade estabelecida por força de lei, como privativa das profissões de arqui-

teto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico 
de ações que, agregada forma um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta altera-
ção substancial das características originais de bem imóvel; 

 
                11.2 - O objeto deste Projeto Básico será realizado por Dispensa de Licitação, 

na forma de regime de empreitada global menor preço, compreendendo material e mão de obra, 
de acordo com este Projeto Básico e demais documentações anexas aos autos, conforme artigo 
6º, § XXXVIII, alínea “a” da Lei Federal nº14.133/2021. 

12 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1.1 Todo o material a ser empregado nas obras deverá seguir primeiramente 
especificação em DFD e planilhas em segundo lugar, os cadernos técnicos do SINAPI, por fim, as 
orientações da fiscalização. Todos eles estarão sujeitos a ensaios e inspeções antes de serem 
utilizados nos serviços, ou após seu depósito, em tempo hábil para início da execução, sem com-
prometimento do cronograma. 

12.1.2 A qualificação técnica se resumirá a 2 (duas) etapas. 
12.1.3 A primeira se trata da qualificação técnico profissional, que consistirá em: 
1) Registro ou inscrição do licitante, bem como de seu(s) responsável(s) técnico (s) 

Engenheiro Civil ou Arquiteto junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade, observando as 
normas vigentes estabelecidas pelos Conselhos Regionais; 
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2) Acervo técnico do(s) profissional(s) Engenheiro Civil ou Arquiteto, que serão o(s) 
profissional(s) responsável(s) técnico(s) pela obra, comprovando a execução de obras ou refor-
mas, de características semelhantes ao objeto da licitação; 

3) A licitante deve comprovar que o(s) profissional(s) indicado(s) irão efetivamente 
executar o objeto através de alguns dos procedimentos abaixo relacionados: 

a) Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT 
ou, ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado em órgão competente; 
c) Diretor: cópia de Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 

ou cópia de ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 

4) Contrato em regime de prestação de serviços, vigente na data de licitação; 
5) Certidão do CREA/CAU; 
6) Declaração através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 

obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o 
objeto contratual vir a ser a esta adjudicada; 

7) O (s) profissional(s) indicado(s) pela empresa somente poderão participar como 
responsável(s) técnico(s) por apenas 01 (uma) empresa, sendo inabilitadas as licitantes que men-
cionarem o mesmo profissional para esta função; 

            12.1.4     A segunda etapa diz respeito à qualificação técnico-operacional da lici-
tante interessada, consistindo na apresentação de: 

1) Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante emitido(s) por pes-
soas jurídicas de direito público ou privado, onde comprove "aptidão para desempenho de ativi-
dade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme disposto no artigo 67 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, atestados deverão demonstrar experiência em execução de obras com 
as seguintes características. 

2) Os atestados serão aceitos somente quando acompanhado da ART que lhe deu 
origem ou do acervo técnico, referente ao atestado apresentado. Os atestados podem ser soma-
dos mesmo que em obras de diferentes períodos, desde que já tenha sido executada obras de 
mesmo vulto ou semelhantes. 

 
13 DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

13.1.1 Como se trata de um serviço em que será contratado somente um forne-
cedor, o julgamento deverá ser feito pelo critério de menor preço global, conforme artigo 6º, § 
XXXVIII, alínea “a” da Lei Federal nº14.133/2021. 

13.1.2 Nas propostas das licitantes interessadas o valor unitário de cada serviço 
deverá ser menor que os valores da planilha orçamentária referencial desse objeto. 

13.1.3 As propostas em que existirem valores de serviços maiores que os do orça-
mento de referência, mas que o preço global for menor que o valor estimado para esta contra-
tação, será oportunizado para correções. Caso as correções não ocorram a proposta será des-
qualificada. Também não serão aceitos 2 (dois) valores para o mesmo serviço aplicado em áreas 
diferentes. 

13.1.4 As empresas licitantes deverão apresentar sua proposta comercial com: 
 Planilha orçamentária, baseada nos projetos, especificações e exigências constan-

tes neste Projeto Básico, constando: unidade, quantitativos, subtotais e total geral com apenas 
2 (duas) casas decimais em moeda nacional corrente devidamente arredondada. 
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 Considerar-se-á valor global da proposta o constante no total geral desta planilha; 
 Composição do BDI - Bônus e Despesas Indiretas; 
 Composição do BDI Diferenciado; 
 Composição de custos unitários, com apenas 2 (duas) casas decimais para 

todos os valores em moeda nacional corrente; 
 Composição de encargos sociais e trabalhistas (poderá ser adotado os encargos 

sociais e trabalhistas previstos no sistema referencial SINAPI); 
 Cronograma físico-financeiro considerando o prazo de 60 (sessenta) dias; 
 Declaração da licitante de que examinou os projetos, as especificações e os encar-

gos, com os respectivos quantitativos necessários ao perfeito atendimento do objeto da licitação, 
reconhecendo que a sua proposta é adequada e suficiente para sua realização; 

13.1.5  Para a elaboração da planilha orçamentária deverá a licitante observar cuidado-
samente suas despesas com encargos sociais e trabalhistas, de acordo com a legislação perti-
nente. 

           13.1.6 BDI- Bônus e Despesas Indiretas e, ainda, a exata composição de custos 
unitários obedecendo às considerações dos coeficientes de consumo dos INNS, os valores de mão 
de obra e pisos salariais como os fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas 
de trabalho vigentes no Estado de Rondônia. 

             13.1.7 Não serão admitidos acréscimos ou supressões de serviços e quantidades 
na planilha orçamentária apresentada como proposta comercial da(s) licitante(s) em relação a 
planilha base da licitação. Caso a empresa identifique omissões ou incorreções na planilha orça-
mentária base da licitação, ela deverá adentrar com impugnação nos termos do edital de licita-
ção. Somente serão aceitas impugnações de erros e omissão que possam alterar a formulação 
das propostas, pequenas falhas que provoquem alterações percentuais ínfimas na proposta glo-
bal, não serão consideradas. 

13.1.8 Não serão admitidos descontos com o intuito de burlar a regular aplicação de 
recursos públicos ao longo do contrato, especialmente em relação às práticas chamadas de "jogo 
de cronograma" e "jogo de planilha". Em eventuais aditivos a Administração da Prefeitura Muni-
cipal de Machadinho D’Oeste aplicará a jurisprudência que determina a manutenção do desconto 
inicial da licitação, isto é, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o menor preço 
global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamen-
tos que modifiquem a planilha orçamentária. Caso sejam identificadas as citações acimas descri-
tas, as propostas serão desclassificadas. 

            13.1.9 Como se trata de uma empreitada por menor preço global, modalidade 
utilizada quando é possível definir previamente no projeto e com boa margem de precisão, as 
quantidades de serviços a serem executados. Sendo que, os preços unitários deverão ser tomados 
como referência para os pagamentos quando da aceitação ou rejeição das quantidades executa-
das. 

              13.1.10 Caso a composição de custos unitários da licitante seja diferente da com-
posição de custos deste Projeto Básico, poderá ser solicitado pela secretaria justificativa da lici-
tante. 

13.1.11 A composição de custos unitários da planilha licitada de referência obedeceu 
aos valores consignados no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
SINAPI11/2025 – Rondônia, SBC - 12/2025 – Rondônia, SICRO3 - 07/2025 – Rondônia e  ORSE - 
11/2025 – Sergipe, com BDI 22,47%, e aqueles praticados pela Administração Pública. 

13.1.12 Os componentes discriminados no BDI não poderão estar em duplicidade com 
aqueles relacionados na planilha orçamentária. 

14   DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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14.1 A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações constantes na 
planilha orçamentária e complementares. 

14.2 A vistoria da obra deverá ser realizada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento 
de Obras Públicas (CFROP) e acompanhado pelo responsável técnico da obra. 

14.3 A CFROP ficará responsável por realizar vistorias constantes à obra e assinalar todos 
os retoques e arremates necessários, que deverão ser providenciados imediatamente por parte 
da Contratada. Da mesma forma, a empresa deverá manter o canteiro de obras sempre limpo e 
organizado, visando evitar quaisquer tipos de acidentes laborais. 

14.4 A vistorias deverão obedecer às Normas da ABNT NBR 5651, 5675 E 8160. 
Na identificação de falhas ou omissões em qualquer uma das peças, orçamentos, plan-

tas, especificações ou memoriais que compõe a contratação que sejam irrelevantes deverá a 
contratada absorver tais custos. 

15   DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
15.2 Qualquer subcontratação só poderá ocorrer, se previamente aprovada pela fiscali-

zação, e que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual má-
ximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante contra-
tada, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária. 

15.3 É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de atestação da 
capacidade técnico- operacional e técnico profissional. 

15.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordena-
ção das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

15.5 O edital regerá os demais procedimentos que deverão seguir em caso de subcon-
tratação. 

16  DAS PENALIDADES 
 
16.1 As penalidades serão aplicadas de acordo com o art. 156 da Lei Federal 

nº14.133/21, e demais legislações vigentes. Vejamos: 

 Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 

I advertência; 
II multa; 
III impedimento de licitar e contratar; 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto; 
III as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 
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edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 
Lei. 

16.2 A percentagem que trata o inciso 3º supra, será definido na minuta de contrato, 
anexo ao Edital de Concorrência de Pública. 

17   DA VISTORIA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 
 
17.1 A licitante deverá visitar os locais onde serão executados os serviços, para se intei-

rarem de todos os aspectos referentes à sua execução. Caso o licitante não se disponha a realizar 
visita técnica ao local antes da licitação, deverá preencher uma declaração de declínio e apresen-
tar junto a documentação de habilitação. 

17.2 A visita deverá ser realizada por intermédio de representante legal do licitante que 
assinará a Declaração, conforme modelo que deverá constar no Edital. Esta visita, necessaria-
mente, será acompanhada por técnico do órgão licitante, igualmente habilitado, na data estipu-
lada. 

17.3 O acompanhamento do técnico responsável designado pela contratante, deverá 
ser agendado junto ao Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste, em 
até três dias antes da licitação. 

 
18  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 Constituem obrigações da contratada: 
18.2 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s re-

ferentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77; 
18.3 Solicitar junto a Prefeitura Municipal as licenças Ambientais aos níveis federais e 

estaduais necessárias à execução e bom andamento da obra; 
18.4 Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 83 
do Decreto Federal n.º 356/91; 

18.5 Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as in-
formações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade 
com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações posteri-
ores; 

18.6 Apresentar à fiscalização, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a 
serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e dis-
posições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

18.7 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos 
o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e caracterís-
ticas do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, insta-
lações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e 
instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 

18.8 Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos ser-
viços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas des-
pesas de consumo até o seu recebimento definitivo; 

18.9 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos 

ID: 907164 e CRC: 6A435F4B



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’OESTE 

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformi-
dade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

18.10 Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um diário de obras, 
com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a Contra-
tada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a Se-
cretaria Municipal de Educação, quando das medições e entrega das obras. A fiscalização revi-
sará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, 
informando, também, a data do registro; 

 18.11 Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em anda-
mento, entrada e saída de equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao can-
teiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

 18.12 Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer 
pelo menos uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS, 
devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

 18.13 Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a 
execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoe-
rência, falha ou omissão que for constatada; 

 18.14 Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, espe-
cificações e demais elementos de projeto, bem como comas informações e instruções emanadas 
pela fiscalização da contratante; 

 18.15 Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 18.16 Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permi-
tindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solici-
tações e/ou esclarecimentos que lhe forem efetuados; 

 18.17 Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens 
ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infra-
ções ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, de-
vendo indenizar o contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

18.18 Retirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do contra-
tado e/ou da Fiscalização; 

 18.19 Fornecer e exigir dos funcionários o uso de todos os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes 
e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borra-
cha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

 18.20 Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo contratado aos 
usuários das instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacio-
nal de Higiene e Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho; 

18.21 Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do can-
teiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e aloja-
mentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em 
geral; 

 18.22 Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas 
e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equi-
pamentos de combate a incêndio; 

 18.23 Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e bri-
gada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 
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 18.24 Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade compe-
tente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante 
a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

 18.25 Manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orientado para 
os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos 
da NR 18; 

 18.26 Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços 
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pes-
soas e dos bens móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, 
equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do 
canteiro de serviço; 

 18.27 Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos 
em número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

 18.28 Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam 
em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cro-
nograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

 18.29 Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 
inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

18.30 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 
qualquer outro não previsto neste Projeto Básico, resultante da execução do contrato, respon-
sabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação so-
cial e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e 
obras objeto do contrato; 

 18.31 Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providen-
ciar os seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 
eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos servi-
ços e obras objeto do contrato; 

 18.32 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais in-
cidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos 
serviços e obras; 

 18.33 Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a neces-
sidade de qualquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 

 18.34 Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a exe-
cução dos serviços e obras, registrando-as no Projeto Como Construído (As Built); 

 18.35 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa 
de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços 
e obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformi-
dade com os requisitos e condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e 
Contrato; 

 18.36 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e 
montagem de componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto for-
necido pelo Contratante, como os de estruturas metálicas, instalações elétricas, hidráulicas, me-
cânicas e de utilidades; 

 18.37 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no crono-
grama e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada 
sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

 18.38 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 
métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras; 

 18.39 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela 
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fiscalização, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

18.40 Caso a Secretaria Municipal de Educação execute esses reparos, a contratada pa-
gará pelos mesmos, independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos 
desses serviços constantes na planilha orçamentária, devidamente atualizados; 

 18.41 Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 
extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

 18.42 Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

 18.43 Minimizar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos 
na vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executi-
vas; 

 18.44 Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários 
empregados na obra, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-transpor-
tes, refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas 
manuais, uniformes de trabalho, exames médicos e descrever outros criados por norma aceita 
pela legislação trabalhista), devidamente assinadas pelos empregados;  

 18.45 Solicitar a anuência da Secretaria Municipal de Educação no caso da necessidade 
da subcontratação e para tanto seguir as regras constantes deste documento, disponibilizando 
para fiscalização a documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requisitos de 
qualificação técnica exigidos no Edital; 

 18.46 Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como 
água, esgotos, gás, energia elétrica e telefones, pois a obra só será recebida com essas ligações 
executadas; 

18.47 Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias 
de serviços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura 
Municipal (Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), 
as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as 
concessionárias de água e esgotos(Instalações Hidráulica, Sanitárias) e ao órgão competente pela 
Licença Ambiental necessária à obra em questão; 

 18.48 Retirar para o recebimento provisório dos serviços e obras, todo pessoal, máqui-
nas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as 
áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 

 18.49 Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebi-
mento Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 
do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 
imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 
Contratante; 

 18.50 Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 
vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substitui-
ções necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorren-
tes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada; 

 18.51 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer 
que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade 
ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação 
em vigor; 

18.52 Colocar em local de visibilidade publica placa de identificação da obra. 
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19  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Constituem obrigações da contratante: 
19.2 Fornecer em tempo hábil os projetos; 
19.3 Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu 

critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que con-
siderar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos; 

19.4 Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura for-
mal, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e co-
municações que tenham implicação contratual; 

19.5 Liberar as áreas destinadas ao serviço; 
19.6 Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 
19.7 Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabe-

lecidas no Cronograma Físico-Financeiro; 
19.8 Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 
19.9 Comunicar à(s) empresa vencedora(s) todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços; 
19.10 Efetuar o pagamento da empresa(s) vencedora(s) após apresentação de Nota Fis-

cal devidamente atestada pela Comissão CFROP e Fiscal do Contrato, e conforme programação 
financeira da Secretaria Municipal de Educação (SEMED); 

19.11 Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medi-
ções de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, 
ou seja, que forem regularmente liquidadas; 

19.12 Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do con-
trato e no caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garan-
tia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste Projeto Básico e no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021; 

19.13 Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços; 
19.14 Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar 

fora do Edital; 
19.15 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a empresa 

vencedora. 

20  OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras Públicas - 
CFROP. 

 20.2 O gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e comprovada-
mente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláu-
sulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares, conforme determina-
ção do Decreto Municipal nº 4.172/2023. 

20.3 São atribuições da Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras Públicas: 

  Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente 
aos trabalhos, incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técni-
cas, cronogramas físico- financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos, 
inclusive as planilhas de composição da administração local e encargos complementares), medi-
ções, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos pagamentos, correspondên-
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cia, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálo-
gos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, livro de ocorrências, etc; 

 Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apre-
sentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

 Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e 
obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constata-
das nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

  Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos ser-
viços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada 
com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela Contra-
tante; 

  Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar 
ou verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao 
projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

  Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumpri-
mento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipa-
mentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que 
ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas 
pelas normas de segurança e saúde no trabalho; 

  Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado 
em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto 
do contrato; 

  Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados de-
feituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

  Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

  Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 
(duas) destacáveis, fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações 
de projeto; conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas; autorizações para execução 
de trabalho adicional; autorização para substituição de materiais e equipamentos; ajustes no cro-
nograma e plano de execução dos serviços e obras; irregularidades e providências a serem toma-
das pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a Contra-
tada será realizada através de correspondência oficial e anotações e/ou registros no Livro de 
Ocorrências; 

  Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e 
encaminhá-los às instâncias superiores; 

  Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar 
as respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respec-
tivas memórias de cálculo bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela Contratada; 

  Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada 
pela Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equiva-
lência entre os componentes; 

  Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justi-
ficativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encami-
nhar a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis 
aos mesmos; 
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  Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada 
prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

  Fiscalizar o cumprimento pela Contratada quanto ao cumprimento dos encargos 
complementares; 

  Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da en-
trada e saída de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condi-
ções climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas; 

  Receber provisoriamente a obra; 
 20.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com o contrato. 
20.5 As determinações e as solicitações formuladas pela Comissão CFROP deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob 
pena da aplicação das medidas legais cabíveis. 

20.6 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão conside-
rados como se fossem praticados pelo Contratante. 

21  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 
21.1 Serão utilizados os critérios de medição de Publicações Oficiais e ou reconhecidas 

nacionalmente como a TCPO (Tabela de Composições e Preços para Orçamentos) (Editora PINI) 
para dirimir quaisquer dúvidas que porventura possam ocorrer durante as medições dos serviços. 

21.2 Os itens constantes dos custos administrativos serão medidos em percentual equi-
valente ao total de serviços efetivamente executados no período; 

21.3 A medição dos boletins da obra será realizada pelos profissionais técnicos encarre-
gados da Prefeitura Municipal juntamente como Responsável Técnico da empresa vencedora. A 
medição será feita por unidade conforme consta na planilha orçamentária da obra e só serão 
medidos e/ou pagos, os itens que já estiverem instalados e em perfeitas condições de usabili-
dade. 

21.4 A empresa deverá solicitar a medição através de ofício, endereçado a Secretaria 
Municipal de Educação, acompanhado da planilha de medição desejada, a primeira medição e 
seu respectivo pagamento só será realizado após a instalação da placa da obra. 

 
22   ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS 
 
22.1 As especificações de técnicas e normas, são as previstas nos Códigos, Leis, Decretos, 

Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de ser-
viços públicos, e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

22.2 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

22.3 Instruções e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e dos Ór-
gãos do Sistema do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia (CREA/CONFEA). 

22.4 Os casos não abordados neste plano de trabalho serão definidos pela Fiscalização, 
de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para a obra em questão. 

22.5 No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos 
e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da planilha 
orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a Fiscalização. 

22.6 Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre 
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os de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em es-
cala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a Fiscalização. 

22.7 Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos pro-
jetos sem autorização expressa da Fiscalização. 

 
23  RECEBIMENTO DA OBRA 
 
23.1 O recebimento da obra se dará, após a conclusão dos serviços, mediante requeri-

mento da Contratada, ao dirigente da pasta, solicitando o recebimento do mesmo, e conforme 
determina o art.140 da Lei Federal 14.133/2021; 

23.2 O recebimento será em duas etapas:  
 1° Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, em até 15 (quinze) dias da comu-

nicação escrita de seu término pela contratada e após vistoria, quando, se for o caso, serão apon-
tados todos os vícios construtivos aparentes remanescentes, e estabelecido o prazo para os re-
paros, correções, remoções, reconstruções ou substituições; 

23.2.1 O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, ex-

plicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelos responsáveis do recebimento; 
23.2.2 os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preesta-

belecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando 
prazos para correção, que não poderão ser superiores a 60 dias; 

23.2.3 Em caso de constatação, por ocasião da vistoria para o recebimento provisório, 
de que etapas ou parcelas do objeto não foram executados ou finalizados, a comunicação da 
contratada será tornada sem efeito, o que implicara o não recebimento provisório e na caracte-
rização de mora caso o prazo de execução contratual seja extrapolado. 

23.2.4 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

2° Definitivamente, mediante termo circunstanciado, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data da assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após o de-
curso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a inexistência de vícios construtivos 
aparentes, apontados no Termo de Recebimento Provisório ou quaisquer outros identificados 
durante o período de observação. 

23.3 O serviço que não satisfaça as condições de aceitação será rejeitado pela Fiscaliza-
ção (art. 140 da Lei nº 14.133/2021), notificando-se a contratada a providenciar as correções 
necessárias, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

23.3.1 A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo indica que o objeto recebido 
está conforme o Contrato, ficando a contratada quitada dos encargos contratuais, porém, per-
manecendo sua responsabilidade pela solidez e segurança da obra nos termos da legislação Civil, 
Profissional e Penal aplicáveis. 

23.3.2 Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão lavrados e assinados 
pela fiscalização e pelo representante da Contratada. 

23.3.3 São condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos: 

 Certidão Negativa de Débito-CND; 
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 Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especificações do ABNT para a elabo-
ração do referido projeto e Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação da Obra; 

 Licença ambiental de operação, quando for o caso; 
 Habite-se, quando for o caso. 
23.7 O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a contra-

tada das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 
23.8 Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada 

pela contratada será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 
 
24  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
24.1 O prazo previsto para execução da obra é de 30 (Trinta) dias, contados a partir 

data de emissão da ordem de início de serviços. E de acordo com o cronograma físico-
financeiro apresentado pelo licitante vencedor. 

24.2 Tais documentos devem ser fornecidos pela empresa vencedora. 
24.3 A vigência do contrato deverá ser de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 

da data de assinatura do contrato, podendo tal prazo ser prorrogado de acordo com o artigo nº 
113 da Lei Federal 14.133/2021. 

24.4 O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Início de Serviço, 
que será emitida pelo engenheiro responsável juntamente com o Prefeito Municipal em exercí-
cio. 

 
25   PRAZO DE GARANTIA 
 
25.1 Para emissão da Ordem De Início de Serviço, será exigido da Contratada como ga-

rantia uma das formas prevista no artigo nº 96 da Lei Federal 14.133/2021. 
25.2 O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do 

trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Có-
digo Civil. 

25.3 A Contratante terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor 
ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme 
elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 

 
26   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 26.1 A despesa com a execução da presente obra correrá no presente exercício por 

conta da dotação orçamentária, de acordo com a distribuição item por item e programa por pro-
gramas apresentado pela Secretaria Municipal de Educação: 

 Orçamento: 2025; 
   Local: 016 – Secretaria Municipal de Educação; 
   Função programática/funcional: 12 361 0014 1032 0000 APRENDER E CRESCER - 

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE QUALIDADE CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDA-
DES ESCOLARES;  

 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES; 
 Ficha: 281 
 Fonte de recurso: Próprio 
 
27   ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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27.1 Os valores estão expressos nas Planilhas em anexo ao processo. 

  Valor Global da obra: R$ 130.072,03 (Cento e trinta mil, setenta e dois reais e três 
centavos). 

 
28   DO PAGAMENTO 
 
 28.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela Contratada, 
mediante boletim de medição atestado pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras e 
apresentação de Nota Fiscal com certifico da Comissão e do Fiscal do Contrato, sendo efetuada 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigen-
tes. 

 28.2 Apresentação das certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativas do 
FGTS, INSS e Certidão Municipal, Trabalhista, Estadual e Federal atualizadas, além da relação dos 
funcionários, que estejam trabalhando na etapa da obra e relatório dos encargos trabalhistas e 
previdenciários que está sendo cobrado na Nota Fiscal. 

 28.3 Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-Financeiro e de 
acordo com o Relatório de Medição. 

 28.4 Será responsabilidade da CFROP, encaminhar Boletim de Medição para Secretaria 
Municipal de Educação, para realizar seus procedimentos e posterior liberação efetiva dos valo-
res solicitados, em conformidade com Relatório de Vistoria. 

 28.5 A primeira medição só será encaminhada para pagamento acompanhada da Ma-
trícula CEI. 

 28.6 Devem ser protocolados junto ao pedido de medição de todas as etapas da obra, 
a lista de funcionários vinculados à obra. 

 28.7 As notas fiscais deverão ser preenchidas com o número do convênio, número e 
ano do processo, número do contrato e nota de empenho. 

 28.8 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou ina-
dimplências, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção mone-
tária; 

 
29  SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
 29.1 As sanções para os casos de inadimplemento por parte da Contratada, serão as 

previstas no artigo nº155 da Lei Federal 14.133/2021: 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à adminis-

tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 Dar causa à inexecução total do contrato; 
 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado; 
 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
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justificado; 
 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 O valor a ser estipulado para o cálculo das sanções será definido conforme trata o §3º, 

artigo nº156 da Lei Federal nº14.133/2021, que será definido na minuta de contrato, anexo ao 
Edital de Concorrência de Pública. 

 
30   DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
 30.1 As informações contidas nesse Projeto Básico estão de acordo com a necessidade 

apresentada pela secretaria de Educação e demais documentos técnicos apresentados, assim 
qualquer alteração que se fizer necessário, quando da execução dos serviços, deverá ser previa-
mente consultada ao setor competente da Prefeitura Municipal, ficando o mesmo a cargo de 
esclarecer dúvidas, quanto à elaboração, ou execução do presente Projeto Básico. 

 30.2 Reserva-se à Administração o direito de convocar o licitante para atualizar/com-
plementar as informações apresentadas, para efeito de julgamento da aceitabilidade. 

 30.3 A contratada que de alguma forma contribua para pôr em risco a legalidade, lisura 
e transparência dos certames licitatórios da Prefeitura Municipal, com condutas comissivas ou 
omissivas, ficará sujeito às mais graves sanções administrativas previstas no contrato, sujeitando-
se ainda às demais cominações legais e não se afastando a possibilidade de arcar com perdas e 
danos que a Administração venha a sofrer. 

 
31 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 
 31.1 O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alter-

nativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que 
assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando 
num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando 
a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. Ressalte-se 
que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em 
atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos in-
termediários e da entrega da obra. 

Assim, para execução de obras, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que 
em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa 
para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, 
pois, a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos 
administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não me-
lhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo 
ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por 
não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do ob-
jeto a ser contratado. 

 
32  DO FORO 
32.1 Fica eleito o foro da Comarca de Machadinho D´Oeste/RO para dirimir as dúvidas 
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não solucionadas administrativamente oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 

 
 
Machadinho D’Oeste, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

_____________________________________ 

MARCIO ANDRADE DE MEDEIROS 

CREA: 7629 D/PB 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº  de  

Modalidade: Dispensa de Licitação nº *** 

Processo nº. 460/2026 

 

Prefeitura Municipal de Machadinho 

D'Oeste/RO 

Publicado no Portal de Transparência 

do Município, conforme Lei 

Municipal nº 1.858/2019. 

 INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MACHADINHO D'OESTE/RO E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA *** 

 

O MUNICÍPIO DE MACHADINHO D'OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito Público, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 45.328.897/0001-15, com endereço na Avenida Tancredo 

Neves nº 2584, Centro, Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia, neste ato representado pela Ilma. 

Sra. Secretária Municipal de Educação, Sra. Iaane Aparecida da Graça Cordeiro, e pelo Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, Sr. Paulo Henrique dos Santos, doravante denominado CONTRATANTE, 

e 

 

A empresa ***, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº ***, 

com sede na ***, na cidade de ***, representada por ***, doravante denominado de 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 460/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente instrumento decorrente da 

Dispensa de Licitação nº ***/*** nas seguintes condições e cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. O objeto do presente 

instrumento é a contratação de Contratação de empresa para prestar os serviços de Revitalização de 

fachada da Escola Bom Futuro localizada na Escola Bom Futuro Machadinho DOeste RO.. 

 

§1º. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Projeto básico que embasou a contratação; 

II. O Aviso de Dispensa Eletrônica;  

III. A Proposta do Contratado; e 

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

§2º. O fornecimento objeto do presente contrato será executado com fiel observância a este 

instrumento, ao Aviso de Dispensa de Licitação nº ***/*** e seus anexos, na proposta da 

contratada, nota de empenho e demais documentos constantes no Processo nº 460/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA. O presente contrato vigorará pelo prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, a contar a partir da assinatura do presente, podendo ser prorrogado através de Termo 

Aditivo no interesse da Administração, de acordo com o artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Prefeitura, permitida a negociação com 

o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO REGIME DE EXECUÇÃO. O presente contrato tem o regime de 

execução indireta, de execução continuada, acordo com o art. 6º, inc. XV, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA. SUBCONTRATAÇÃO. O presente contrato seguirá o que consta no 

Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUINTA. DO PREÇO. O preço global do presente contrato é de R$ 130.072,03 

(Cento e trinta mil, setenta e dois reais e três centavos), que correspondem ao valor do 

fornecimento dos produtos/serviços/realização dos serviços, relacionados na nota de empenho, que 

faz parte integrante do presente contrato. 

 

§ 1º. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fretes, seguros e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

§ 2º. O preço contratado poderá ser majorado ou reduzido, mediante requerimento/solicitação com 

justificativa fundamentada, e após cumpridas as exigências legais, mediante apresentação de 

planilha de custos onde se comprove a modificação de preços por parte da Agência Reguladora e 

apresentação por parte da empresa da portaria indicativa do percentual de reajuste fornecido pela 

agência (se for o caso), ou do fator que determine a excessiva oneração do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 

30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento da 

contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, nos termos do 

parágrafo único do art. 10 do Decreto Municipal nº 4184/2023 e seguirá a ordem cronológica em 

conformidade ao Decreto Municipal nº 3293/2019. 

 

§ 1º. No corpo da nota fiscal deverão constar obrigatoriamente as seguintes referências: 

 

a) a especificação do objeto entregue; 

b) o número do processo que deu origem à contratação; 

c) o número de identificação do convênio que deu origem aos recursos orçamentários, se for o caso; 

d) o número da conta e agência do beneficiário. 

 

§ 2º. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários necessários para a realização do 

pagamento, sob pena do de retenção mesmo até que a CONTRATADA apresente as informações 

necessárias para o pagamento, sendo vedado o pagamento em cheque administrativo. 

 

§ 3º. O não fornecimento ou a informação errônea dos dados bancários pela CONTRATADA, 

eximem a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pelo não pagamento ou no atraso do 

mesmo. 

 

§ 4º. Não serão feitos pagamentos em nome de terceiros, ou em conta bancária que não seja de 

titularidade da CONTRATADA, ainda que a conta bancária indicada seja de titularidade do 

proprietário ou se sócio, na qualidade de pessoa física ou jurídica. 
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§ 5º. Por ocasião do pagamento, a CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas pela 

legislação vigente, inclusive aquelas relativas à Instrução Normativa MPS/SRP Nº. 3, de 14 de 

julho de 2005 - DOU de 15/07/2005. 

 

§ 6º. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, 

o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

§ 7º. Nos casos em que a verba orçamentária tenha sua origem em convênio e programas realizados 

entre a prefeitura e os órgãos ou Governo Federal e Estadual, a nota fiscal citada no parágrafo 

anterior deverá conter o nome e o número do convênio e órgão ou governo do qual se originou e a 

fonte de recursos. 

 

§ 8º. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I= (TX/100) 365 

 

EM = I x N x VP 

Onde:  

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. A despesa com a execução do 

presente Contrato correrá, no presente exercício, por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

I - Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 

II - Classificação Funcional: 12.361.0014.1032 ();                             

III - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações);  

IV - Valor: R$ *** (***) 

V - Fonte de Recursos: Prefeitura Municipal/SEMED 

VI - Processo nº: 460/2026 

 

CLÁUSULA OITAVA. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO. O presente 

contrato terá prazo de: 

 

I - Vigência, de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura; 

II - Execução: especificado no Projeto Básico. 

 

§ 1º. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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§ 2º. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

§ 3º. Ocorrendo a paralisação ou suspensão do contrato por mais de 1 (um) mês, a Administração 

deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial, com o motivo e o responsável pela inexecução 

temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. O regime jurídico 

dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

 

III - fiscalizar sua execução; 

 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de: 

 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, 

inclusive após extinção do contrato. 

 

§ 1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância da CONTRATADA. 

 

§ 2º. Na hipótese prevista no inciso I do caput desta Cláusula, as cláusulas econômico-financeiras 

do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAÇÕES. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos 

casos previstos pelo disposto art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que devidamente 

fundamentado e autorizado pela autoridade superior, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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b) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento do objeto 

contratado; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

§ 1º. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações no contrato ensejarão apuração de 

responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento 

dos danos causados à Administração. 

 

§ 2º. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do caput desta Cláusula, quando a execução 

for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias à CONTRATADA. 

 

§ 3º. As alterações unilaterais a que se refere o inc. I desta Cláusula não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

 

§ 4º. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

§ 5º. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. A 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite legal referente ao valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. Nas alterações contratuais para supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os 

materiais e os disponibilizados à Administração, estes deverão ser pagos, desde que regularmente 

comprovados, e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE. Os preços a serem contratados serão fixos 

e irreajustáveis, pelo período de 1 (um) ano, a partir da data de apresentação da "PROPOSTA".  

 

ID: 915457 e CRC: 09BEC370



 

 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

6 

 

§ 1º. Após o interregno de 1 (um) ano previsto no Item anterior, na hipótese de sua eventual 

prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido 

pelo IBGE.  

 

§ 2º. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

§ 3º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO REEQUILÍBRIO, REVISÃO E REPACTUAÇÃO 

DE PREÇOS. Para manter o equilíbrio financeiro do contrato, nos termos do § 5º, do art. 103 e al. 

"d", do inc. II, do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, permite-se a revisão dos preços, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e 

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

§ 1º. A CONTRATADA deverá formular requerimento com justificativa fundamentada por escrito, 

devidamente instruído com planilha de custos comprovando a modificação dos preços, o valor do 

percentual de aumento, juntamente com cópia da nota fiscal de compra, ou cópia da comprovação 

do aumento, e em caso de redução no valor a CONTRATADA deverá proceder da mesma forma, 

comunicando por escrito a CONTRATANTE. 

 

§ 2º. A CONTRATANTE processará e decidirá quanto ao pedido de repactuação e/ou reequilíbrio 

econômico financeiro em até 1 (um) mês, a contar da data do recebimento do pedido, para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA obriga-se a 

entregar objeto desta licitação, na forma estabelecida no projeto básico, planilhas e documentos 

juntados ao processo 460/2026, visando assegurar sua plena execução, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento. 

 

§ 1º. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado nos prazos e condições determinados 

no Termos de Referência anexo ao Edital, sob pena de incorrer em mora e sujeição às penalidades 

contratuais previstas neste Contrato. 

 

§ 2º. A requisição/ ordem de entrega deverá ser assinada pela Contratada no prazo determinado pela 

Administração, podendo ser prorrogado por mesmo prazo, desde devidamente justificado, sendo 

que, o atraso incorrerá em mora, e, a recusa acarretará em inexecução total do contrato, quando não 

forem devidamente justificadas ou as razões não forem aceitas pela Administração, sujeitando a 

Contratada às consequências e penalidades previstas em Lei e neste Contrato. 
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§ 3º. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, que deverá:  

 

I - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

II - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

III - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

§ 4º. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no § 3º desta Cláusula, deverão ser observadas 

as seguintes regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO RECEBIMENTO. O objeto do contrato será recebido: 

 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, de forma sumária, 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, como contagem física das embalagens, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 

II - definitivamente, que consiste na verificação da qualidade e quantidade dos bens e de sua 

aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, 

liquidando a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente 

aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 

 

§ 1º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com as especificações constantes neste contrato, na proposta e demais documentos anexos ao 

Edital, devendo ser substituído ou corrigido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento 

até que sejam sanadas as inconformidades detectadas. 
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§ 2º. Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento 

do objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 

 

§ 3º. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

§ 4º. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 

CONTRATADA em face da eventual existência de vícios redibitórios, e nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

 

§ 5º. A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, os produtos/serviços que forem 

rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 

MÁXIMO de 24 (vinte e quatro) horas (Art. 119, lei 14.133/21). 

 

§ 6º. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 

aceitos. Se algum bem constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a 

data de entrega será a data do fechamento do empenho com a entrega de todos os itens conforme 

solicitado. 

 

§ 7º. Em todo caso de rejeição dos produtos/serviços, a CONTRATADA será responsável pelos 

custos com fretes, carretos, seguro e tributos, se ocorrerem. 

 

§ 8º. O servidor ou comissão de recebimento da Secretaria Municipal de Educação, se necessário 

pode e deve solicitar no ato do recebimento do objeto, ou posterior ao mesmo, um especialista 

capacitado na área proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade dos 

produtos/serviços. 

 

§ 9º. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

§ 10. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e 

as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta da CONTRATADA. 

 

§ 11. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE reduzirá a 

termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de eventuais 

penalidades. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. São de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA: 

 

I -  a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados; 
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II - pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante. 

 

III - pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 

 

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA GARANTIA. Garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) 

meses contra defeitos (vícios redibitórios) no que diz respeito às falhas ou defeitos ocultos existente 

no objeto passível de o tornarem impróprio ao uso a que se destina ou lhe diminuir sensivelmente o 

valor, de tal modo que o ato negocial não se realizaria se esses defeitos fossem conhecidos; 

 

§1º. O início da contagem do período de garantia dar-se-á após o recebimento definitivo do serviço. 

 

§2º. Durante o período de garantia do produto/serviço, a empresa contratada deverá encarregar-se e 

responsabilizar-se pela troca do objeto sem quaisquer ônus para a Administração Pública em caso 

de defeito oculto do material. 

 

§3º. O prazo para substituição dos itens danificados, que estejam dentro do prazo de garantia, será 

de no máximo de 30 (trinta) dias. 

 

§4º. Os produtos/serviços ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 

 

§5º. Os produtos/serviços ora solicitados devem atender os parâmetros e quesitos legais exigidos 

pela agência nacional de saúde (ANVISA), tendo a empresa vencedora que demonstrar 

documentalmente que atende o solicitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES. Constituem obrigações das partes: 

 

I – Da CONTRATADA, além das que forem estipuladas no Projeto básico e no Aviso de Dispensa 

de Licitação nº ***/***: 

 

a) efetuar a entrega dos produtos/serviços no prazo e local, indicados pela CONTRATANTE, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 

prazo de garantia, se for o caso; 

 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
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c) o dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir ou remover ou refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 1 (um) 

dia, o produto/serviço com avarias ou defeitos quem venham a apresentar; 

 

d) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto contratado, inclusive 

fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino, assim como as condições de 

transporte, seja de que tipo for, e as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc.; 

 

e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive as elencadas no 

Projeto básico e no Edital; 

 

g) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, nos termos 

deste contrato; 

 

h) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, 

envolvidos na execução do contrato; 

 

i) assumir relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de trabalho, ainda que 

verificados nas dependências da CONTRATANTE, que com estes não terá quaisquer vínculos 

empregatícios. 

 

II - Da CONTRATANTE: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

f) Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;  
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g) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto básico; 

 

h) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste Contrato;  

 

i) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

k) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

n) Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

CONTRATADA, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/021. 

 

o) Fornecer, por escrito, as informações necessárias para a execução do objeto do contrato. 

 

q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

r) Previamente à expedição da ordem de fornecimento, verificar pendências e adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DA RESCISÃO. Constituirão motivos para extinção do contrato, 

a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as seguintes situações: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

ID: 915457 e CRC: 09BEC370



 

 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

12 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

CONTRATANTE; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

§ 1º. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 

 

III - determinada por decisão judicial. 

 

IV - por iniciativa da CONTRATADA. 

 

§ 2º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Contrato, autoriza a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

§ 4º. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração pelo fornecimento; 

 

§ 5º. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 4º desta Cláusula 

observarão as seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 6º. No caso de rescisão a pedido da CONTRATADA, os emitentes das garantias previstas no art. 

96 da Federal nº 14.133/2021, deverão ser notificados pelo Contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

§ 7º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. O CONTRATADO será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ID: 915457 e CRC: 09BEC370



 

 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 

 

14 

 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.486/2013. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS. Serão aplicadas ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções, nos termos do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

I – advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item I da 

Cláusula anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

II – multa, será calculada na forma da Cláusula Vigésima Segunda deste Contrato, e poderá variar 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na Cláusula anterior; 

 

III – suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II a VII 

da Cláusula anterior, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

 

IV – declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens VIII a XII da Cláusula anterior, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Cláusula anterior que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item III, desta Cláusula, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 1º. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção de multa. 

 

§ 3º. A sanção de declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica, e é de 

competência exclusiva do Secretária Municipal de Educação. 
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§ 4º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 5º. A aplicação das sanções previstas no caput desta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

§ 6º. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

§ 7º. A aplicação das sanções previstas nos III e IV, do caput desta Cláusula requererá a instauração 

de processo de responsabilização, nos termos dos arts. 158 a 161 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 8º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, 

conforme Cláusula Vigésima Segunda deste Contrato, e sua aplicação não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato e na Lei Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

§ 10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

§ 11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

II - pagamento da multa; 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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§ 12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2001 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

§ 13. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos ocasionados por motivos de força 

maior ou caso fortuito, considerando-se como tanto: ato de inimigo público, guerra, revolução, 

epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados 

que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes, conforme art. 137, §3º da Lei 

Federal nº 14.133/2001. 

 

§ 14. A aplicação de quaisquer penalidades ora previstas, não será motivo impeditivo para a 

rescisão do contrato pelo descumprimento de cláusulas contratuais, ou por inexecução parcial ou 

total do objeto contratado. 

 

§ 15. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo garantido o 

direito à ampla defesa e ao contraditório, respeitados o direito à defesa prévia e recursos 

administrativos nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DAS MULTAS CONTRATUAIS. No caso de 

descumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como aquelas constantes no 

Edital, no Projeto Básico e Executivo e na proposta vencedora do Edital de Dispensa de Licitação nº 

***/***, que também fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de 

transcrição, o CONTRATADO estará sujeito a aplicação de multa nos seguintes termos: 

 

§ 1º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA as seguintes 

penalidades:  

 

I - Advertência, se inferior a 5 dias; 

 

II - Multa de mora progressiva e acumulativa, calculada sobre o valor do contrato, levando-se em 

consideração o prazo de execução e/ou entrega, e se dará seguinte forma: 

 

a) 0,5% (cinco décimos por cento), após 10 (dez) dias; 

b) 1% (um por cento), após 15 (quinze) dias; 

c) 2% (dois por cento), após 20 (vinte) dias; 

d) 5% (cinco por cento), após 25 (vinte e cinco) dias; 

e) 10% (dez por cento), em ocorrendo mora superior a 30 (noventa) dias, e caracterizará a 

inexecução total ou parcial do contrato, sujeitando a CONTRATADA também às sanções 

correspondentes, bem como acarretará a rescisão unilateral do Contrato por culpa da 

CONTRATADA, nos termos da Cláusula Décima Nona deste Contrato. 

 

§ 2º. Pelas infrações administrativas previstas na Cláusula Vigésima deste contrato, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA multa compensatória, que poderá variar de 

0,5% (cinco décimos por cento) a até 30% (trinta por cento), calculada sobre do valor do 

contrato, observando-se a graduação de acordo com os critérios estabelecidos no § 1º da Cláusula 

Vigésima Segunda deste Contrato, em conformidade com o art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme segue abaixo: 

 

I - incisos VIII a XII: de 20% a 30%; 
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II - inciso III: de 15% a 30%; 

III - inciso II: de 5 % a 20%; 

IV - inciso VII: de 0,5% a 10%; 

V - inciso I: de 0,5% a 10%; 

VI - incisos IV a VI: de 0,5% a 30%. 

 

§3º. As multas aludidas nesta Cláusula podem ser aplicadas em conjunto ou separadamente entre si, 

e não impedem que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

e medidas administrativas previstas neste Contrato, com fundamento nos arts. 137 e 138, sem 

prejuízo das consequências do art. 139 e das penalidades descritas no art. 156 e 162, todos Lei 

Federal nº 14.133/2021, no Edital e demais cláusulas deste Contrato. 

 

§ 4º. Após devidamente convocada, a CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo 

determinado pela CONTRATANTE, sob pena do atraso ou a recusa injustificada de o fazê-lo, 

sujeita-la à multa prevista no § 2º, desta Cláusula.  

 

§ 5º. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 

por ocasião do pagamento, bem como a compensação de outros créditos que eventualmente a 

CONTRATADA possua a seu favor, e, caso ainda remanesça o débito, a inscrição em dívida ativa e 

posterior cobrança judicial, conforme § 8º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 6º. Não sendo pagas no prazo previsto no item anterior, haverá incidência de juros de mora e 

correção monetária, nos termos previsto no artigo 406 do Código Civil.  

 

§ 7º. As multas previstas nesta Cláusula não têm efeito compensatório e, consequentemente, o 

pagamento dela não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos que forem causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. Dos atos da 

Administração decorrentes deste contrato caberá 

 

I - recurso dirigido à Secretária Municipal de Educação, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 

da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

 

a) anulação ou revogação da licitação; 

b) rescisão unilateral do contrato; 

 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

§ 1º. O recurso de que trata o inciso I do caput desta Cláusula será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 

§ 2º. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III, do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e será 
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dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

§ 3º. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV, do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

§ 4º.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

§ 5º. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

§ 6º. O interessado deverá interpor recurso dirigido a autoridade superior, por escrito, fundamentado 

e devidamente instruído com os documentos que se fizerem necessários, respeitados os prazos 

estipulados nesta cláusula. 

 

§ 7º. As intimações dos atos referidos nesta cláusula será dirigido ao representante legal indicado no 

contrato e poderá feito por: 

 

I - pessoalmente; 

 

II - por meio eletrônico (e-mail) ou contato telefônico, devendo o servidor responsável certificar no 

processo os dados do representante da Contratada, do e-mail/telefone, a data e a hora em que foi 

realizada o ato; 

 

III - por correspondência com aviso de recebimento (AR); 

 

IV - por edital em caso de não localização da contratada ou de seu representante legal; 

 

§ 8º. Todos os atos referidos nesta cláusula deverão ser publicados na imprensa oficial e no quadro 

de avisos da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS. Os casos omissos serão 

decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e Normas e Princípios Gerais dos Contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: A tolerância 

com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de forma 

alguma, em alteração contratual. 

 

I - A Administração convocará o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2001 e neste Contrato. 
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II - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo, justificado aceito pela 

Administração; 

 

III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do Município/Contratante.  

 

IV - É obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. As partes 

deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e o Decreto Municipal nº 

4802/2025, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

I - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

II - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei; 

III - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

IV - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. DA PUBLICAÇÃO. A CONTRATANTE divulgará o 

presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 

94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, em respeito ao Princípio da 

Publicidade dos Atos Administrativos e para que atinja a eficácia desejada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. DO FORO. Fica eleito o Foro da cidade de Machadinho 

D'Oeste/RO, para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste Contrato em renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achado conforme assinam este 

instrumento, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

 

Machadinho D'Oeste/RO, . 

   

***  Município de Machadinho D'Oeste/RO 

CNPJ/MF n ***  PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

Contratada  Prefeito  

 

ID: 915457 e CRC: 09BEC370



 

 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAACCHHAADDIINNHHOO  DD’’OOEESSTTEE  

EESSTTAADDOO  DDEE  RROONNDDÔÔNNIIAA  
Avenida Rio de Janeiro, nº 3098, Centro. 

Fone: (069) 3581.3016 (SEMADFAZ), 3581.3460 (CONTROLADORIA), 

3581.3723 (GABINETE) CEP: 76.868-000 
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___________________________________ 

Iaane Aparecida da Graça Cordeiro 

Secretária Municipal de Educação 
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 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 16.625,20

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 135,89 135,89

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,89 1,89

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 128,27 128,27

Insumo  00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043462 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI
EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 130,16 LS => 0,00 MO com LS => 130,16

Valor do BDI => 30,53 166,42

Quant. => 60,0000000 Preço Total => 9.985,20

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,89 33,89

Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 26,42 26,42

Insumo  00037370 SINAPI
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037371 SINAPI
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,60 0,60

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043463 SINAPI
FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043487 SINAPI
EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

MO sem LS => 26,98 LS => 0,00 MO com LS => 26,98

Valor do BDI => 7,61 41,50

Quant. => 160,0000000 Preço Total => 6.640,00

 2 TAXAS EMOLUMNETOS - RRT DE EXECUÇÃO 286,50

Obra

CONSTRUÇÃO DE REDE  LÓGICA, CALÇADA, GRAMA E DIVERSOS NA ESCOLA BOM FUTURO

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 11/2025 - Rondônia
SBC - 12/2025 - Rondônia
SICRO3 - 07/2025 - Rondônia
ORSE - 11/2025 - Sergipe

22,47% Não Desonerado: 0,00%

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>
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 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PRIME-CAN-

005 
Próprio ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART/RRT TX 1,0000000 233,94 233,94

Insumo
 PRIME-COT-

CAN-001 
Próprio ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART/RRT TX 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 52,56 286,50

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 286,50

 3 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.730,49

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PREFOPO 

0127 
Próprio PLACA DE OBRA (3,00 x 2,00)m - 6,00m² UN 1,0000000 2.229,52 2.229,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,0000000 26,93 323,16

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 30,99 185,94

Insumo  00004417 SINAPI
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 6,0000000 7,33 43,98

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,6600000 18,53 12,22

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 24,0000000 6,93 166,32

Insumo  1776 ORSE Placa de obra em chapa galvanizada 26 m² 6,0000000 249,65 1.497,90

MO sem LS => 373,98 LS => 0,00 MO com LS => 373,98

Valor do BDI => 500,97 2.730,49

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.730,49

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.730,49

 4 CALÇADA 26.521,36

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105009 SINAPI
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 87,14 87,14

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9103000 28,54 25,97

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9103000 30,99 28,21

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0093000 39,56 0,36

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 
COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0374000 37,35 1,39

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0054000 707,08 3,81

Insumo  00004417 SINAPI
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,8093000 7,33 5,93

Insumo  00004433 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,5500000 26,36 14,49

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1012000 18,53 1,87

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Obras

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Tipo

ID: 902217 e CRC: E6CF6147



Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 31,36 0,80

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,5500000 7,84 4,31

MO sem LS => 42,75 LS => 0,00 MO com LS => 42,75

Valor do BDI => 19,58 106,72

Quant. => 126,0000000 Preço Total => 13.446,72

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 106,52 106,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 26,93 106,52

MO sem LS => 76,66 LS => 0,00 MO com LS => 76,66

Valor do BDI => 23,93 130,45

Quant. => 6,3300000 Preço Total => 825,74

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 1,0000000 136,37 136,37

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0054000 336,86 1,81

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0006000 77,93 0,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 26,93 21,18

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 46,81 9,18

Insumo  00000368 SINAPI
AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 75,00 104,16

MO sem LS => 21,43 LS => 0,00 MO com LS => 21,43

Valor do BDI => 30,64 167,01

Quant. => 8,4400000 Preço Total => 1.409,56

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94995 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 129,40 129,40

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 30,99 4,03

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0874000 31,44 2,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2176000 26,93 5,85

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0017000 8,98 0,01

Insumo  00004509 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,2500000 3,52 0,88

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material

Tipo

Passeios de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo
Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material
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Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,2000000 2,42 0,48

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 18,53 0,44

Insumo  00007156 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO 
DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 31,95 34,55

Insumo  00034492 SINAPI
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 0,0985000 816,50 80,42

MO sem LS => 9,35 LS => 0,00 MO com LS => 9,35

Valor do BDI => 29,07 158,47

Quant. => 68,4000000 Preço Total => 10.839,34

 5 GRAMA 10.756,79

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 m² 1,0000000 16,63 16,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1386000 26,93 3,73

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0277000 27,46 0,76

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 12,14 12,14

MO sem LS => 3,22 LS => 0,00 MO com LS => 3,22

Valor do BDI => 3,73 20,36

Quant. => 528,3300000 Preço Total => 10.756,79

 6 LÓGICA 57.820,90

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98297 SINAPI
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

M 1,0000000 6,83 6,83

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0073472 29,26 0,21

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0097963 33,05 0,32

Insumo  00039599 SINAPI
CABO DE REDE, PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 (CAT 6), 
ISOLAMENTO PVC (LSZH)

M 1,0500000 6,00 6,30

MO sem LS => 0,39 LS => 0,00 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 1,53 8,36

Quant. => 1.820,0000000 Preço Total => 15.215,20

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025 UN 1,0000000 62,59 62,59

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3237912 29,26 9,47

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4317216 33,05 14,26

Insumo  00038083 SINAPI
TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 38,86 38,86

MO sem LS => 17,94 LS => 0,00 MO com LS => 17,94

Valor do BDI => 14,06 76,65

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Redes de Lógica, Telefonia e Imagem

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Redes de Lógica, Telefonia e Imagem

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 69,0000000 Preço Total => 5.288,85

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  059565 SBC CABO DE FIBRA OPTICA 6 FIBRAS - PADRAO MULTIMODO M 1,0000000 29,25 29,25

Insumo  036472 SBC
FIBRA OPTICA - CABO FIBRA OPTICA MULTIMODO ATE 50/125 MICROMETROS 
6FO INT/EXT

M 1,0500000 22,21 23,32

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,1560000 21,65 3,37

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1560000 16,43 2,56

MO sem LS => 5,93 LS => 0,00 MO com LS => 5,93

Valor do BDI => 6,57 35,82

Quant. => 125,0000000 Preço Total => 4.477,50

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97238 SINAPI
ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 
100MM E ALTURA 50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2023

M 1,0000000 116,13 116,13

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0852000 29,26 2,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0852000 33,05 2,81

Composição 
Auxiliar

 96562 SINAPI
SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA 400 MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 45 
CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA. AF_09/2023

M 1,0000000 62,70 62,70

Composição 
Auxiliar

 97251 SINAPI
EMENDA PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, 
LARGURA 100MM E ALTURA 50MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2023

UN 0,3330000 90,14 30,01

Insumo  00043961 SINAPI
ELETROCALHA LISA OU PERFURADA TIPO U, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO A FOGO, ESPESSURA # 22, DE 100 X 50 MM (L X A), SEM 
VIROLA, SEM TAMPA

M 0,9820000 18,46 18,12

MO sem LS => 30,77 LS => 0,00 MO com LS => 30,77

Valor do BDI => 26,09 142,22

Quant. => 69,0000000 Preço Total => 9.813,18

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91941 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,23 13,23

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 29,26 4,79

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 33,05 5,42

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 970,84 0,87

Insumo  00001872 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,15 2,15

MO sem LS => 7,84 LS => 0,00 MO com LS => 7,84

Valor do BDI => 2,97 16,20

Quant. => 69,0000000 Preço Total => 1.117,80

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo
INSTALACOES DE TELEFONE-
LOGICA-CFTV-CATV

Rasgos e Fixações

Eletrocalhas

Tipo

Tipo

Eletrocalhas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas 

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Material

Valor com BDI =>
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 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 10,92 10,92

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 29,26 3,92

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 33,05 4,42

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,0170000 2,54 2,58

MO sem LS => 6,29 LS => 0,00 MO com LS => 6,29

Valor do BDI => 2,45 13,37

Quant. => 420,0000000 Preço Total => 5.615,40

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106077 SINAPI
TOMADA RJ45 CAT 6E (COMPLETA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 1,0000000 56,68 56,68

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3237912 29,26 9,47

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4317216 33,05 14,26

Insumo  00045331 SINAPI TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 6E (APENAS MODULO) UN 1,0000000 28,45 28,45

Insumo  00045332 SINAPI PLACA 4" X 2" PARA 1 MODULO HORIZONTAL BRANCO COM SUPORTE UN 1,0000000 4,50 4,50

MO sem LS => 17,94 LS => 0,00 MO com LS => 17,94

Valor do BDI => 12,73 69,41

Quant. => 69,0000000 Preço Total => 4.789,29

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  079612 SBC CABO HDMI X HDMI VERSAO 1.4 BLINDADO - 20,0 M UN 1,0000000 80,36 80,36

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,0490000 21,65 1,06

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0490000 16,43 0,80

Insumo  203042 SBC CABO HDMI x HDMI VERSAO 1.4 BLINDADO - 20m UN 1,0000000 78,50 78,50

MO sem LS => 1,86 LS => 0,00 MO com LS => 1,86

Valor do BDI => 18,05 98,41

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 984,10

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90456 SINAPI
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 
4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 6,42 6,42

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0438000 29,26 1,28

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1556000 33,05 5,14

MO sem LS => 4,88 LS => 0,00 MO com LS => 4,88

Valor do BDI => 1,44 7,86

Quant. => 69,0000000 Preço Total => 542,34

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas 
e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Tipo

Redes de Lógica, Telefonia e Imagem

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
79

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  90458 SINAPI
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
GRANDE (76X40 CM). AF_09/2023

UN 1,0000000 41,77 41,77

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2847000 29,26 8,33

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0121000 33,05 33,44

MO sem LS => 31,82 LS => 0,00 MO com LS => 31,82

Valor do BDI => 9,38 51,15

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 2.046,00

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106084 SINAPI
RACK DE PAREDE FECHADO DE 12 U EM CHAPA DE AÇO, 19", *570*MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

UN 1,0000000 1.324,95 1.324,95

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9677205 29,26 28,31

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2902940 33,05 42,64

Insumo  00045327 SINAPI
RACK DE PAREDE FECHADO DE 12 U EM CHAPA DE ACO, 19", 
PROFUNDIDADE DE 570 MM

UN 1,0000000 1.254,00 1.254,00

MO sem LS => 53,63 LS => 0,00 MO com LS => 53,63

Valor do BDI => 297,71 1.622,66

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 3.245,32

 6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98302 SINAPI
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 1,0000000 1.216,50 1.216,50

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,3398000 29,26 126,98

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,7864000 33,05 191,24

Insumo  00039596 SINAPI
PATCH PANEL, 24 PORTAS, CATEGORIA 6, COM RACKS DE 19" DE LARGURA 
E 1 U DE ALTURA

UN 1,0000000 898,28 898,28

MO sem LS => 240,54 LS => 0,00 MO com LS => 240,54

Valor do BDI => 273,34 1.489,84

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.979,68

 6.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98301 SINAPI
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 5E - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 1,0000000 653,64 653,64

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,3398000 29,26 126,98

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,7864000 33,05 191,24

Insumo  00039594 SINAPI
PATCH PANEL, 24 PORTAS, CATEGORIA 5E, COM RACKS DE 19" DE LARGURA 
E 1 U DE ALTURA

UN 1,0000000 335,42 335,42

MO sem LS => 240,54 LS => 0,00 MO com LS => 240,54

Valor do BDI => 146,87 800,51

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.601,02

Valor com BDI =>

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Tipo

Redes de Lógica, Telefonia e Imagem

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Redes de Lógica, Telefonia e Imagem

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Redes de Lógica, Telefonia e Imagem

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Tipo
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 6.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  DEA-066 Próprio GUIA ORGANIZADORA DE CABOS PARA RACK, 19" 1U UNID. 1,0000000 42,96 42,96

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 33,05 6,61

Insumo  COT-DEA-15 Próprio ORGANIZADOR HORIZONTAL DE CABOS (GUIA FRONTAL PARA CABOS) 1U UNID. 1,0000000 36,35 36,35

MO sem LS => 5,07 LS => 0,00 MO com LS => 5,07

Valor do BDI => 9,65 52,61

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 105,22

 7 FACHADA 9.553,80

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13948 ORSE
Revestimento em ACM, cor aço Corten, cinza escuro e prata, com espessura de 
4mm, com estrutura auxiliar de alumínio, com junta seca, conforme projeto. Obra - 
Reforma TCE-SE

m² 1,0000000 980,00 980,00

Insumo  14743 ORSE
Revestimento em ACM, cor aço Corten, cinza escuro e prata, com espessura de 
4mm, com estrutura auxiliar de alumínio, com junta seca, conforme projeto. Obra - 
Reforma TCE-SE

m² 1,0000000 980,00 980,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 220,20 1.200,20

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 7.201,20

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  7940 ORSE Letreiro em baixo relevo de 25x25x2cm un 1,0000000 64,04 64,04

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,73 0,74

Insumo
 

00004750/SINA
PI 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2000000 20,44 4,08

Insumo
 

00006111/SINA
PI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 14,58 1,45

Insumo  7891 ORSE Letra de compensado de - 25 x 25 x 2cm un 1,0000000 57,39 57,39

MO sem LS => 5,53 LS => 0,00 MO com LS => 5,53

Valor do BDI => 14,38 78,42

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 2.352,60

 8 LIMPEZA FINAL DA OBRA 3.825,03

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 PROPRIA-

LIMP-01 
Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA, INCLUSO RETIRADA DE ENTULHO EM GERAL m² 1,0000000 5,24 5,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 26,93 3,77

Composição 
Auxiliar

 100999 SINAPI
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 
14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: T). AF_07/2020

T 0,1000000 6,46 0,64

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Esquadrias de Alumínio

Serviços

Mão de Obra

Mão de Obra

Mobiliário

Provisórios

Provisórios

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais
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Insumo  00000003 SINAPI
ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM 
LIMPEZA

L 0,0500000 16,67 0,83

MO sem LS => 2,79 LS => 0,00 MO com LS => 2,79

Valor do BDI => 1,17 6,41

Quant. => 596,7300000 Preço Total => 3.825,03

Total sem BDI 104.631,47

Total do BDI 23.488,60

Total Geral 128.120,07

Material

Valor com BDI =>

ID: 902217 e CRC: E6CF6147
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Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 11/2025 - Rondônia
SBC - 12/2025 - Rondônia
SICRO3 - 07/2025 - Rondônia
ORSE - 11/2025 - Sergipe

22,47% Não Desonerado: 0,00%

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo
 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

 1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60,0  = 15horas por semana x 4 semanas = 60horas

 1.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160,0  = 40horsa semanais x 4 semanas= 160horas

 2 TAXAS EMOLUMNETOS - RRT DE EXECUÇÃO

 2.1 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART/RRT TX 1,0  = 1 unidade

 3 SERVIÇOS PRELIMINARES

 3.5 PLACA DE OBRA (3,00 x 2,00)m - 6,00m² UN 1,0  = 1 unidade

 4 CALÇADA

 4.1 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 126,0  = calçada conforme projeto anexo=126,00m

 4.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 6,33  = conforme projeto anexo=6,33m³

 4.3 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 20  = conforme projeto anexo=20,00m³

 4.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 68,4  = conforme projeto anexo=68,40m²

 5 GRAMA

 5.1 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 m² 528,33  = conforme projeto anexo= 528,33m²

 6 LÓGICA

 6.1 CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

M 1.820,0  = conforme projeto anexo = 1.820,00metros

 6.2 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025 UN 69,0  = conforme projeto anexo = 69 unidades

 6.3 CABO DE FIBRA OPTICA 6 FIBRAS - PADRAO MULTIMODO M 125,0  = conforme projeto anexo= 125 metros

 6.4 ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 
100MM E ALTURA 50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2023

M 69,0  = conforme projeto anexo = 69 unidades

 6.5 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 69,0  = conforme projeto anexo = 69 unidades

CONSTRUÇÃO DE REDE  LÓGICA, CALÇADA, GRAMA E DIVERSOS NA ESCOLA 
BOM FUTURO

Obra

Memória de Cálculo

ID: 902218 e CRC: 6929264E



 6.6 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 420,0  = conforme projeto anexo= 420metros

 6.7 TOMADA RJ45 CAT 6E (COMPLETA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 69,0  = conforme projeto anexo = 69 unidades

 6.8 CABO HDMI X HDMI VERSAO 1.4 BLINDADO - 20,0 M UN 10,0  = conforme projeto anexo= 10 metros

 6.9 QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 
4X2). AF_09/2023

UN 69,0  = conforme projeto anexo = 69 unidades

 6.10 QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
GRANDE (76X40 CM). AF_09/2023

UN 40,0  = conforme projeto anexo= 40 unidades

 6.11 RACK DE PAREDE FECHADO DE 12 U EM CHAPA DE AÇO, 19", *570*MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

UN 2,0  = conforme projeto anexo 2 unidades

 6.12 PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 2,0  = conforme projeto anexo= 2 unidades

 6.13 PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 5E - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 2,0  = conforme projeto anexo= 2 unidades

 6.14 GUIA ORGANIZADORA DE CABOS PARA RACK, 19" 1U UNID. 2,0  = conforme projeto anexo= 2unidades

 7 FACHADA

 7.1 Revestimento em ACM, cor aço Corten, cinza escuro e prata, com espessura de 
4mm, com estrutura auxiliar de alumínio, com junta seca, conforme projeto. Obra - 
Reforma TCE-SE

m² 6,0  = conforme projeto anexo fachada.

 7.2 Letreiro em baixo relevo de 25x25x2cm un 30,0  = conforme projeto anexo fachada.

 8 LIMPEZA FINAL DA OBRA

 8.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA, INCLUSO RETIRADA DE ENTULHO EM GERAL m² 596,73  = área total de todos serviçoes 596,73m²

Total sem BDI 106.207,26

Total do BDI 23.488,60

Total Geral 130.072,03

ID: 902218 e CRC: 6929264E
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Encargos Sociais

Não Desonerado: 
0,00%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

 1.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60,0 135,89 166,42 9.985,47

 1.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160,0 33,89 41,51 6.640,00

16.625,47

 2 TAXAS EMOLUMNETOS - RRT DE EXECUÇÃO

 2.1 
 PRIME-

CAN-005 
Próprio ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART/RRT TX 1,0 233,94 286,51 286,51

286,51

 3 SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1 103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF_03/2022_PS

un 1,0 2.229,52 2.730,49 2.730,49

2.730,49

 4 CALÇADA

 4.1  105009 SINAPI
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 126,0 87,14 106,72 13.446,77

 4.2  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 6,33 106,52 130,46 825,78

 4.3  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 20 136,37 167,01 3.340,25

 4.3  94995 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 68,4 129,40 158,48 10.839,77

28.452,56

 5 GRAMA

 5.1  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 m² 528,33 16,63 20,37 10.760,37

10.760,37

Obra

CONSTRUÇÃO DE REDE  LÓGICA, CALÇADA, GRAMA E DIVERSOS NA ESCOLA BOM FUTURO

TOTAL DO ITEM (R$)

TOTAL DO ITEM (R$)

TOTAL DO ITEM (R$)

TOTAL DO ITEM (R$)

TOTAL DO ITEM (R$)

Bancos B.D.I.

SINAPI - 11/2025 - Rondônia
SBC - 12/2025 - Rondônia
SICRO3 - 07/2025 - Rondônia
ORSE - 11/2025 - Sergipe

22,47%

Orçamento Sintético

ID: 902219 e CRC: 3F283074



 6 LÓGICA

 6.1  98297 SINAPI
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

M 1.820,0 6,83 8,36 15.223,76

 6.2  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025 UN 69,0 62,59 76,65 5.289,12

 6.3  059565 SBC CABO DE FIBRA OPTICA 6 FIBRAS - PADRAO MULTIMODO M 125,0 29,25 35,82 4.477,81

 6.4  97238 SINAPI
ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 
100MM E ALTURA 50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2023

M 69,0 116,13 142,22 9.813,48

 6.5  91941 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 69,0 13,23 16,20 1.117,99

 6.6  91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 420,0 10,92 13,37 5.616,96

 6.7  106077 SINAPI
TOMADA RJ45 CAT 6E (COMPLETA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 69,0 56,68 69,42 4.789,70

 6.8  079612 SBC CABO HDMI X HDMI VERSAO 1.4 BLINDADO - 20,0 M UN 10,0 80,36 98,42 984,17

 6.9  90456 SINAPI
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 
4X2). AF_09/2023

UN 69,0 6,42 7,86 542,52

 6.10  90458 SINAPI
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
GRANDE (76X40 CM). AF_09/2023

UN 40,0 41,77 51,16 2.046,23

 6.11  106084 SINAPI
RACK DE PAREDE FECHADO DE 12 U EM CHAPA DE AÇO, 19", *570*MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

UN 2,0 1.324,95 1.622,67 3.245,33

 6.12  98302 SINAPI
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 2,0 1.216,50 1.489,85 2.979,70

 6.13  98301 SINAPI
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 5E - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2025

UN 2,0 653,64 800,51 1.601,03

 6.14  DEA-066 Próprio GUIA ORGANIZADORA DE CABOS PARA RACK, 19" 1U UNID. 2,0 42,96 52,61 105,23

57.833,03

 7 FACHADA

 7.1  13948 ORSE
Revestimento em ACM, cor aço Corten, cinza escuro e prata, com espessura de 
4mm, com estrutura auxiliar de alumínio, com junta seca, conforme projeto. Obra - 
Reforma TCE-SE

m² 6,0 980,00 1.200,21 7.201,24

 7.2  7940 ORSE Letreiro em baixo relevo de 25x25x2cm un 30,0 64,04 78,43 2.352,89

9.554,13

 8 LIMPEZA FINAL DA OBRA

 8.1 
 PROPRIA-

LIMP-01 
Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA, INCLUSO RETIRADA DE ENTULHO EM GERAL m² 596,73 5,24 6,42 3.829,47

3.829,47

TOTAL DO ITEM (R$)

TOTAL DO ITEM (R$)

TOTAL DO ITEM (R$)

Total sem BDI 106.207,26

ID: 902219 e CRC: 3F283074



130.072,03

Total do BDI 23.864,77

Total Geral

ID: 902219 e CRC: 3F283074
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

CONSTRUÇÃO DE REDE  LÓGICA, 
CALÇADA, GRAMA E DIVERSOS NA 
ESCOLA BOM FUTURO

SINAPI - 11/2025 - Rondônia
SBC - 12/2025 - Rondônia
SICRO3 - 07/2025 - Rondônia
ORSE - 11/2025 - Sergipe

22,47% NÃO Desonerado

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS
 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 100% 100%

16.625,47 16.625,47                
 2 TAXAS EMOLUMNETOS - RRT DE EXECUÇÃO 100% 100%

286,51 286,51                     
 3 SERVIÇOS PRELIMINARES 100% 100%

2.730,49 2.730,49                  
 4 CALÇADA 100% 100%

28.452,56 28.452,56                
 5 GRAMA 100% 100%

10.760,37 10.760,37                
6 LÓGICA 100% 100%

57.833,03 57.833,03                
7 FACHADA 100% 100%

9.554,13 9.554,13                  
8 LIMPEZA FINAL DA OBRA 100% 100%

3.829,47 3.829,47                  

100,00% 100,00%
130.072,03 130.072,03             

100,00% 100,00%
130.072,03 130.072,03Custo Acumulado

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE REDE  LÓGICA, CALÇADA, GRAMA E DIVERSOS NA ESCOLA BOM FUTURO

MUNICÍPIO: MACHADINHO D'OESTE

Administração Central (AC) =
Seguro + Garantia (S + G) =
Riscos (R) =
Despesas Financeiras (DF) =
Lucro (L)

PIS
Cofins
ISS
CPRB
Impostos (I) =

BDI=(((1+(AC+R+S+G))*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1)*100

BDI =

8,65%

22,47                                                                                                                                         

SINAPI - 11/2025 - Rondônia
SBC - 12/2025 - Rondônia

SICRO3 - 07/2025 - Rondônia
ORSE - 11/2025 - Sergipe

0,97%
0,59%
6,16%

0,65%
3,00%
5,00%

COMPOSIÇÃO DO BDI

COMPOSIÇÃO DO BDI PARA PLANILHA NÃO DESONERADA

3,00%
0,80%
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NOTAS 

TODOS OS ELETRODUTOS SEM INDICAÇÃO DE BITOLA TEM A SECÇÃO DE 3/4 "

TODOS OS CABOS SEM INDICAÇÃO DE BITOLA TEM A SECÇÃO DE 2.5 MM² 

BRINQUEDOTECA

SALA DE AULASALA DE AULASALA DE AULASALA DE AULA

SALA DE AULA SALA DE AULA SALA DE AULA

SALA DE AULASALA DE AULASALA DE AULA

SALA DE AULA

SECRETARIA DIREÇÃO

SALA DOS
PROFESSORES

WC FEM.

WC MASC.

DEP. COZINHA

COZINHA

PÁTIO
COBERTOCORREDOR CORREDOR

PASSARELA

SUPERVISÃO

02 PLANTA CHAVE

Lista de Materiais
Num. Quant. Und. Dimensão Descrição

1 7 pc Caixa 2x4
2 54 pc Caixa 2x4
3 5 pc Caixa 2x4
4 4 pc Caixa C 1" - 5 entradas
5 2 pc Caixa de passagem na parede
6 4 pc Caixa E 1" - 5 entradas
7 2 pc Caixa LL 1" - 6 entradas
8 16 pc 1" Conjunto Bucha-Arruela - Condulete
9 1 pc 1P20A Disjuntor a seco - DIN

10 2 pc 3P50A Disjuntor a seco - DIN
11 1 pc 3P63A Disjuntor a seco - DIN
12 3 pc 1P16A Disjuntor a seco - DIN
13 6 pc 2P25A Disjuntor a seco - DIN
14
15

5 pc 1P20A Disjuntor a seco DIN

16
5 pc 1P20A Dispositivo DR

17
12 pc 20kA DPS - 20kA

18
27.3 1" Eletroduto Condulete - Parede

19
13.5 1" Eletroduto Condulete - Teto

20
4.79 m 1" Eletroduto Flexível - Parede

21
159.39 m 3/4" Eletroduto Flexível - Parede

22
17.79 m 1" Eletroduto Flexível - Teto

23
116.58 m 3/4" Eletroduto Flexível - Teto

24
1039.49 m 2.5 mm2 Fio cabo 750 V - PVC

25
646.73 m 4 mm2 Fio cabo 750 V - PVC

26
5 pc Iluminação de Emergência

27
8 pc Arandela Led

28
5 pc Interruptor de uma seção

29
2 pc Interruptor paralelo (Three-Way)

30
32 pc Luminaria Led Quadrada 18 W

31
2 pc Quadro Geral de luz e força (18 módulos) 

32
1 pc Quadro Geral de luz e força (30 módulos) 

33
40 pc Tomada baixa 30cm

34
6 pc Tomada para Ar Condicionado 

m
m

25W

- Iluminação de Emergência

- Incandescente 25W na parede (arandela)

- Interruptor de uma seção

- Interruptor paralelo (Three-Way)

- Luminaria Led Quadrada 18 W

- Tomada baixa 30cm

- Tomada para Ar Condicionado 

- Quadro Geral de luz e força

- Caixa C 1" - 5 entradas

- Caixa de passagem na parede

- Caixa E 1" - 5 entradas

- Caixa LL 1" - 6 entradas

- Eletroduto no Teto

- Eletroduto Condulete 1"

- Neutro, Fase, Retorno, Terra

LEGENDA:

SECRETARIA DIREÇÃO

SALA DOS
PROFESSORES

DEP. COZINHA

COZINHA

PÁTIO
COBERTO

CORREDOR

PASSARELA

SUPERVISÃO
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LOCAL:

DES.:AUTOR:

CONVENENTE:

OBRA:

DATA:

ANO:

2023

TIPO: FOLHA:

ÁREAS:

PREFEITURA MUNICIPAL:

AUTOR:

DIM:

ESC:

METROS

INDICADAS

V
I
S
T
O

MODIFICAÇÕES:

F:

E:

D:

C:

B:

A:

CONTEÚDO:

15/01/2026

REFORMA EMEIEF BOM FUTURO

ELE 02/ 03

AV CASTELO BRANCO, Nº 4370, MACHADINHO DOESTEPREFEITURA MUNICIPAL MACHADINHO D'OESTE

ÁREA CONSTRUIDA:...........................: 986,32 m²

PROJETO ELÉTRICO E LÓGICA

JOAO PAULO LOPES

PREFEITURA MUNICIPAL MACHADINHO D'OESTE

ID: 902222 e CRC: 546093F7
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01 PROJETO ELETRICO E LÓGICA 

Ø1"
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2x

2x

2x
2x

2x
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2x2x2x

2x2x

- Iluminação de Emergência

- Interruptor de uma seção

- Interruptor paralelo (Three-Way)

- Luminaria Led Quadrada 18 W

- Tomada baixa 30cm

- Tomada para Ar Condicionado 

- Quadro Geral de luz e força

- Caixa C 1" - 5 entradas

- Caixa de passagem na parede

- Caixa E 1" - 5 entradas

- Caixa E 1" - 6 entradas

- Caixa LL 1" - 6 entradas

- Caixa LR 1" - 6 entradas

- Eletroduto no Teto

- Eletroduto Condulete 1"

- Neutro, Fase, Retorno, Terra

LEGENDA:

Lista de Materiais
Num. Quant. Und. Dimensão Descrição

1 56 pc Caixa 2x4
2 8 pc Caixa 2x4
3 9 pc Caixa 2x4
4 5 pc Caixa C 1" - 5 entradas
5 2 pc Caixa de passagem na parede
6 4 pc Caixa E 1" - 5 entradas
7
8

2 pc Caixa LL 1" - 6 entradas

9
1 pc Caixa LR 1" - 6 entradas

10
20 pc 1" Conjunto Bucha-Arruela - Condulete

11
7 pc 2P25A Disjuntor a seco - DIN

12
1 pc 3P100A Disjuntor a seco - DIN

13
3 pc 1P16A Disjuntor a seco - DIN

14
1 pc 3P50A Disjuntor a seco - DIN

15
7 pc 1P20A Disjuntor a seco DIN

16
7 pc 1P20A Dispositivo DR

17
8 pc 20kA DPS - 20kA

18
56.1 1" Eletroduto Condulete - Teto

19
139.04 m 3/4" Eletroduto Flexível - Parede

20
13.48 m 1" Eletroduto Flexível - Parede

21
33.05 m 1" Eletroduto Flexível - Teto

22
165.11 m 3/4" Eletroduto Flexível - Teto

23
1318.19 m 2.5 mm2 Fio cabo 750 V - PVC

24
929.26 m 4 mm2 Fio cabo 750 V - PVC

25
8 pc Iluminação de Emergência

26
7 pc Interruptor de uma seção

27
2 pc Interruptor paralelo (Three-Way)

28
51 pc Luminaria Led Quadrada 18 W

29
1 pc Quadro Geral de luz e força (24 módulos)

30
1 pc Quadro Geral de luz e força (40 módulos) 

31
49 pc Tomada baixa 30cm
7 pc Tomada para Ar Condicionado 
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02 PLANTA CHAVE

NOTAS 

TODOS OS ELETRODUTOS SEM INDICAÇÃO DE BITOLA TEM A SECÇÃO DE 3/4 "

TODOS OS CABOS SEM INDICAÇÃO DE BITOLA TEM A SECÇÃO DE 2.5 MM² 
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- Iluminação de Emergência

- Interruptor de duas seções

- Interruptor de uma seção

- Interruptor paralelo (Three-Way)

- Luminaria Led Quadrada 18 W

- Tomada 130cm

- Tomada 2P h=190cm

- Tomada baixa 30cm

- Tomada para Ar Condicionado Split 18000 Btu's

- Tomada para Ar Condicionado Split 22000 Btu's

- Quadro Geral de luz e força

- Caixa B 1" - 5 entradas

- Caixa C 1" - 5 entradas

- Caixa de passagem na parede

- Caixa de passagem no piso

- Caixa E 1" - 5 entradas

- Caixa LL 1" - 6 entradas

- Caixa LR 1" - 6 entradas

- Caixa T 1" - 5 entradas

- Exaustor

- Eletroduto no Teto

- Eletroduto no Piso

- Eletroduto Condulete 1"

- Neutro, Fase, Retorno, Terra

LEGENDA:

Lista de Materiais
Num. Quant. Und. Dimensão Descrição

1 81 pc Caixa 2x4
2
3
4
5
6

5 pc Caixa B 1" - 5 entradas

7

23 pc Caixa C 1" - 5 entradas

8

5 pc Caixa de passagem na parede

9

1 pc Caixa de passagem no piso

10

9 pc Caixa E 1" - 5 entradas

11

3 pc Caixa LL 1" - 6 entradas

12

4 pc Caixa LR 1" - 6 entradas

13

9 pc Caixa T 1" - 5 entradas

14
15

90 pc 1" Conjunto Bucha-Arruela - Condulete

16

7 pc 1P20A Disjuntor a seco - DIN

17

5 pc 1P16A Disjuntor a seco - DIN

18
19

5 pc 2P25A Disjuntor a seco - DIN

20

2 pc 3P50A Disjuntor a seco - DIN

21

8 pc 20kA DPS - 20kA

22

18.9 1" Eletroduto Condulete - Parede

23

92.1 1" Eletroduto Condulete - Teto

24

140.61 m 3/4" Eletroduto Flexível - Parede

25

6.28 m 1" Eletroduto Flexível - Parede

26

6.57 m 1" Eletroduto Flexível - Piso

27

4.39 m 3/4" Eletroduto Flexível - Piso

28

119.88 m 3/4" Eletroduto Flexível - Teto

29

28.99 m 1" Eletroduto Flexível - Teto

30
31

1238.62 m 2.5 mm2 Fio cabo 750 V - PVC

32

753.43 m 4 mm2 Fio cabo 750 V - PVC

33

6 pc Iluminação de Emergência

34

2 pc Interruptor de duas seções
12 pc Interruptor de uma seção
6 pc Interruptor paralelo (Three-Way)

59 pc Luminaria Led Quadrada 18 W
2 pc Quadro Geral de luz e força (24 módulos) 

39 pc Tomada 130cm
10 pc Tomada baixa 30cm
5 pc Tomada para Ar Condicionado Split 

m
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DEP. COZINHA

COZINHA

PÁTIO
COBERTOCORREDOR CORREDOR

PASSARELA

SUPERVISÃO

02 PLANTA CHAVE

NOTAS 

TODOS OS ELETRODUTOS SEM INDICAÇÃO DE BITOLA TEM A SECÇÃO DE 3/4 "

TODOS OS CABOS SEM INDICAÇÃO DE BITOLA TEM A SECÇÃO DE 2.5 MM² 
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